
Sorocaba,  25 de fevereiro de  2025 .
 
De: Divisão de Assuntos Jurídicos
Para: Comissão de Justiça
 
Referência:
2879/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 139/2025
 
Autoria: Rogério Marques
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de supermercados, comércios e similares disponibilizar fila
preferencial ou exclusiva para mães atípicas de filhos Síndrome de Down, Transtorno do Espectro
Autista – TEA, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH, Transtorno do Déficit de
Atenção – TDA e Dislexia.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Emitir Parecer Jurídico
Ação realizada: Parecer Jurídico emitido
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer da CJ
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